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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR.

“Indico ao Poder Executivo, medidas para evitar a proliferacdo sem controle de
capivaras, na Avenida Ayrton Senna, préximo as residéncias e empresas.”

Nos termos do Art.194 do Regimento Interno, apresento para conhecimento desta colenda
Casa de Leis a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, indicando o que segue:

Ap6s ser procurado por moradores e também _pe_l.os_'fun,t:i_dhério's;_'fié" empresa as margens da
Avenida Ayrton Senna na regido central da cidade. Qs moraddt'es ,soticiifét:\:ﬁ;-:'com urgéncia que o 6rgdo
competente tome as devidas providencias-para’conter indmeras capivaras que estdo saindo do seu
habitat e indo para as margens da avenida. Podendo assim causar acidente e até mesmo ser atropeladas
pelos veiculos que ali circulam, Outro ponto preocupante é 0 iocal' ser _b'em frequentado por moradores
que utilizam o local para a pratica de esporte nos trés periodbsm.ﬂﬁ'\‘ capi"vara ¢ hospedeira de carrapatos,
que provoca varias doengas como a febre maculosa. :

Ante 0 exposto, atendidas. as fémalidédes regimentais
Prefeito Municipal, para que através do-departamento de competéncia, tome as devidas providéncias
dentro da maior brevidade possivel.

SALA DAS SESSOES VEREADOR HELLIO E/EME , 22 DE OUTUBRO DE 2018.
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